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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.meridiano.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 1824, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
Dispõe sobre prorrogação dos 
contratos dos professores das 
oficinas curriculares e da outras 
providências.

ARISTEU BALDIN, Prefeito do Município de Meridiano, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e,

Considerando o encerramento do exercício de 2014;

Considerando que existem contratos que necessitam 
de continuidade no exercício seguinte, por se tratar de 
relevantes serviços educacionais;

Considerando que o prefeito municipal sem essa 
prorrogação não poderá iniciar as atividades das oficinas 
curriculares sem o devido concurso público e/ou processo 
seletivo;

Considerando que a administração pública é uma 
sequência de atos normativos em todos os setores;

 DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado até a realização de concurso 
público e/ou de novo processo seletivo os contratos 
celebrados com os professores que exercem as funções 
de oficinas curriculares na EMEF Profª.  Paula Zangrando 
e/ou na rede municipal de educação;

Parágrafo Único – A prorrogação constante do artigo 
1º,  por se tratar de uma continuidade necessária e 
essencial, não trará prejuízos ao erário, tendo em vista 
a aplicação do disposto no artigo 202 da Constituição 
Federal,

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Meridiano, 30 de dezembro de 2014.

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

  Registrado em livro próprio, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, afixado no lugar público 
de costume e arquivado junto ao Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, 
na data supra, conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei 

Orgânica deste Município.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: 4DOOJL/+
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